
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N9 78/72

Abre crédito especial •

.O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguin

te Lei:
Art. 19 - ~ o Poder Executivo autorizado a abrir wn crédito espe -

daI no valor de Cr$ 32.000.00 ( trinta e dois mil cruzeiros L destinado ao
pagamento de exames médicos e radiólogicos dos funcionários e servidores -
municipais. . .

Art. 29 - Servirá de recurso para atender a despesa prevista no a..!'
tigo anterior, o cancelamento parcial das seguintes verbas orçamentárias do
corrente exereÍcio : 5.42 - 3.1.3.0-09 - SERVIÇOS DE TERCEIROS (C - Se -
guros Diversos>' até o valor de Cr$ 22.135.00 (vinte e dois mil cento etrin-
ta e cinco cruzeiros). 7.32 - 4.1.1. 0-72 - Obras Públicas. até o valor "de
Cr$ 6.000.00 (seis mil cruzeiros), e 9.12 - 4.3.1. i- 01.00-13" - Amortização
de dívida com aquisição de veículos e máquinas rodoviárias. até o valor de
Cr$ 3.865.00 ( três mil e oitocentos e sessenta e cinco cruzeiros).

Art. 39 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. re-
vogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,aos
doze ( 12 ) dias de dezembro do ano de mil novecentos e setenta e dois(l972).
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NOVO HAMBURGO - • - EM DIA COM O FUTURO.
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